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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 155/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 048/2023. 
 

 LICITAÇÃO COM ALGUNS ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - ME/EPP. 

EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 123/2006. 
 
Data: 10/10/2023. 
Horário de Brasília: 08:30h00min. 
Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br  

Modo de Disputa: Aberto. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, através do Pregoeiro designada pelo Portaria n°. 
19.752/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na 
Lei n°. 8.666/93 e demais Legislações complementares; Lei Complementar n°. 123/2006; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, e Decreto Municipal 4.601/2021; que se encontra aberta a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
048/2023, tipo MENOR PREÇO, para cada item ofertado, devendo as propostas serem 
entregues na data, horário e endereço eletrônico indicado para abertura da Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico LICITANET, nos seguintes termos: 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO. 
1. - A presente Licitação tem por objeto o registro de preço para: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DECORRENTE DO CANCELAMENTO DAS ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS (ARP) Nº 047/2023 E 221/2023, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADSTRITA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS – MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2. Poderão participar desta licitação, todas as empresas qualificadas que pertençam ao ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no 
sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 
2.1 Visando a participação de ME/EPP, para fins de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definidas aquelas que se enquadram na 
classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão 
declarar sua condição no momento de seu cadastro, manifestando em campo próprio do 
Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações 
na Lei Complementar 147/2014. 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 
Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 - Barra do Garças-MT 
CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

 

2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  
2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, 
por qualquer motivo:  
2.3.1 - Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
2.3.2 - Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 
com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
2.3.3 - Estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
2.3.4 - Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
2.3.5 - Encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.3.6 - Não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007. 
 
CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO.  
3.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet; 
3.1.2 - A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do 
LICITANET, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.1.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site Portal de Compras 
www.licitanet.com.br; 
3.1 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos ofertados pela plataforma LICITANET. 
3.2 - É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo ao LICITANET e à Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/ MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
3.3 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
3.4 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (66) 3402-2000 ou pelo e-mail: pregao@barradogarcas.mt.gov.br 
licitacaobarradogarcas@gmail.com.  
3.5 As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 
Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
3.5.1 A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO 
DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
3.6   A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste 
Edital e nas demais cominações legais do certame. 
3.6.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA. 

mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitanet.com.br, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com 
a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, PREÇO 
e MARCA, até o horário limite de início da Sessão Pública, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 
documentação; 
4.1.1 As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro (a). 
4.1.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
4.1.3 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
b) Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital;  
c) Não informar a marca do medicamento ofertado; 
d) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
e) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
4.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
4.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital; 
4.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos; 
4.5 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital; 
4.7 As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico: 
4.7.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital; 
4.7.2 Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante 
poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
4.7.3 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
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encerramento do envio de lances. 
4.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.10 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
4.11 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002 e neste edital. 
4.12 Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as 
empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o 
cancelamento do lance. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta 
indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando 
manter a regularidade do certame. 
4.13 A regra disposta no item 4.14 será aplicada somente nos casos de erro de 
digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for 
caracterizado erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos lances 
apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a 
licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de 
desistência do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes. 
4.14 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.15 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações dos medicamentos descrito no 
www.licitanet.com.br e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as últimas; 
4.16 A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
4.17 Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso 
uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 
em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 
4.17.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa; 
4.18 Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para 
participar deste processo licitatório; 
4.19 Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas 
as seguintes condições: 
4.19.1 Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, 
conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 
4.19.2  No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 
impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na entrega do objeto desta licitação; 
4.19.3  Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações contidas no Edital, 
incluindo marca e outros elementos que identifiquem e constatem as discriminações dos 

http://www.licitanet.com.br/
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produtos ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.19.4  Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação 
de 02 (duas) ou mais marcas para cada item; 
4.20 A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.21 O Pregoeiro verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes 
da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis. 
4.21.1  O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, 
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para 
que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados. 
4.22 No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É 
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e demais referências que identifique o medicamento 
cotado, conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 
4.23 A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de 
lances sobre o VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. 
4.24 CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PREÂMBULO DO EDITAL, AS LICITANTES NÃO 
ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME/EPP PODERÃO APRESENTAR PROPOSTA SOMENTE 
PARA OS ITENS CUJO VALOR TOTAL FOR SUPERIOR AO ESTABELECIDO NO ART. 48 INCISO 
I DA LEI Nº 123/2006. 
4.25 A Prefeitura de Barra do Garças/MT, PODERÁ solicitar a apresentação de folders, 
prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise dos produtos ofertados, 
antes mesmo da apresentação de eventual amostra.  
4.25 – Prazo de entrega dos medicamentos licitados será de até 07 (sete) dias, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.  
4.27– Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega 
do objeto.  
4.28 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos 
indicados neste edital.  
4.29 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que desatendam 
às exigências deste edital.   
 
CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA. 

5.1– A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital no sítio www.licitanet.com.br. 

5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  
5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.   
5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio eletrônico www.licitanet.com.br. 
5.6 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.  
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  
6.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
6.2 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3  – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES.  
7.1 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.1.1 – O lance deverá ser ofertado por item. 
7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.3 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.4 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 
7.5 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.8 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.9 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar 

7.11 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação 

7.14 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço para cada item ofertado, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.16 - Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em 

coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e ainda suas alterações na Lei 

Complementar 147/2014. 

7.17 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18 – A melhor classificadas nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadas desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento 

7.21 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.21.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, a 
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.21.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.22 – Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.23- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.24 Sendo a proposta mais vantajosa ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
7.25 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 

CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO.  
8.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
8.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.  
8.1.2 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

8.1.3 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.  
 

9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadas em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

9.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.8 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.12 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.13 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

 

CAPÍTULO X - DA AMOSTRA (possibilidade). 
10.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, 
amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
suspensão deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às 
especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente designada. 
10.1.1 - O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser 
excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação 
formal da licitante convocada através do e-mail: licitacaobarradogarcas@gmail.com, em 
razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 
10.1.2 - A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 
solicitação, que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o 
padrão de qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 
10.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade 
suficiente para os testes de qualidade, na sede da secretaria solicitante ou endereço por ela 
fornecido, contendo: 
a) Os produtos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, contendo o 
nome do fabricante e o manual.  
10.3 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 
10.4 – Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 
especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias úteis, fornecendo um 
parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 
10.5 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Barra do 
Graças-MT, até a entrega definitiva dos medicamentos licitados, com vistas à avaliação da 
conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 
10.6 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 
devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 

 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO: 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e 
CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
11.2  - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de Participação; 
11.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3.1  - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.3.2  - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

11. 4 – A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação de habilitação 

especificados abaixo, que deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 

EXCLUSIVAMENTE por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), anexando-os ao 

HABILITANET no sistema eletrônico. 

11.4.1 - Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 
licitacaobarradogarcas@gmail.com; pregao@barradogarcas.mt.gov.br. 

11.4.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
11.4.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
11.4.4 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
11.4.5 -Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
11.4.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
11.4.7 - A certidão de regularidade fiscal, das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
emitida por meio eletrônico com prazo de validade vencido ensejará verificação pela Equipe 
de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado 
aos autos o respectivo documento, para agilizar o processo; 
 
11.4.8 – A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONSISTE EM: 

 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
I – Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 
 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Agência Fazendária 
da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 
 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do 
art. 27, alínea “a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF será 
fornecida por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação condicionada à 
verificação pela rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou junto à CEF”; 
 
V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 
 
11.4.9 - CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento, objeto similares ao do item do qual 
esteja participando. 
b) Alvará Sanitário, dentro do prazo de validade, expedido pela Vigilância Sanitária do 
Estado ou Município sede da empresa proponente.  
 
c) Registro do Produto ofertado no Ministério da Saúde (ANVISA), para todos os itens 
que a legislação o exigir (inciso IV, do art. 30 da Lei 8.666/93). Caso os itens ofertados sejam 
isentos de registro, apresentar documento que comprove isenção.  
 
11.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias até a data fixada para abertura da Sessão.  
Obs: A certidão emitida digitalmente deve estar devidamente atestada por selo digital de 
segurança. 
b) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias até a data fixada para abertura da Sessão. 
11.5.1 – As licitantes que não atenderem às exigências do Cadastro de Pessoa Jurídica, do 
Nível I ao Nível IV, do SICAF deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 
 

11.5.2 – É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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VIII – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados 
válidos aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada 
para abertura da Sessão;  
 
11.5.3 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
11.5.4 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 
11.5.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
11.5.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
11.5.7 - A prorrogação do prazo previsto no subi anterior, deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho; devidamente justificados (Decreto nº. 6.204/2007, art. 
4º, § 3º). 
11.5.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, de 
21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

11.5.9 – O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
11.6 – ASSINATURA DIGITAL E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.6.1 - Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, 
esses documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades 
possam ser comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento. 
11.6.2 - A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo 
II.  
11.6.3 – Os documentos remetidos via sistema, que não tiverem assinatura ou 
autenticação digital, deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão, 
à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Rua Carajás, nº 522 – 
Centro Sul CEP 78.600-907- Barra do Garças-MT. 
11.6.4 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no 
item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail: licitacaobarradogarcas@gmail.com 
o CÓDIGO DE RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a entrega 
dos mesmos. 
11.6.5 – A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à 
solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital.  
 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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11.6.6 – OUTROS DOCUMENTOS. 
11.6.6 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
11.6.7 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

CAPÍTULO XII – DA ENTREGA DA PROPOSTA VENCEDORA.  
12.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 – Conter a identificação da licitante, indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 – Todas as especiações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

12.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especiações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

12.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
CAPÍTULO XIII – DO RECURSO E DA REABERTURA DA SESSÃO.  
13.1 – DO RECURSO. 
13.1.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante 
o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
(clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO) manifestar sua intenção de recurso.  
13.1.1.2 - A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar os prazos 
(datas e horários) registrados no sistema. 
13.1.2 – A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
13.1.3 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  
13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema LICITANET, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 
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demais licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
13.1.5 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
13.2 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários à 
defesa de seus interesses.  
13.3 – Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo apreciado 
pela autoridade competente.  
13.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, 
ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e XXI, da Lei 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  
13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.6 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.6.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.6.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.6.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 

13.6.1.3 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.6.1.4 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  
 

CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

15.1 – Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
15.1.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, poderá enviar a Ata para assinatura 
da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1.  
15.1.2 – O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças/MT.  
15.2 – A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada 
durante a fase competitiva. 
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15.3 – Os registros se farão da seguinte forma:  
15.3.1 – Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 
competitiva; 
15.4 – No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em 
seus anexos, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  
15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios.  
15.5.1 – A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  
15.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando sê-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  
15.7 - Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.4, deverá ser observado o disposto no 
Capítulo X – Da Aceitabilidade da Proposta e no Capítulo XI – Da Habilitação. 
 
CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

16.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, com 
eficácia legal após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último.  
 
CAPÍTULO XVII – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO.  

17.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, localizado na Rua Carajás, nº 522 – 
Centro, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente.  
17.2 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças-MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  
17.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a 
quantidade registrada para cada item.  
17.4 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir 
até 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, 
por órgão, até o limite estabelecido no item 17.3.  
17.5 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
17.5.1 – O prazo referido no item 17.5 poderá ser prorrogado, mediante autorização 
excepcional e justificada da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, desde que respeitado 
o prazo de vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 7.892/2013.  
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17.6 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
 
CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
18.1 – A Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, será a responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de mercado 
para comprovação da vantajosidade dos preços registrados, e indicará o fornecedor para o 
qual será emitido o pedido, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos.  
18.2 – A convocação do fornecedor beneficiário pela Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá 
comparecer para retirar a respectiva nota de empenho e atender ao pedido.  
18.3 – O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
neste edital e seus anexos.  
18.4 – Quando comprovada a hipótese acima a Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 
poderá convocar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem 
de classificação do certame, na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 

CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS.  

19.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 a 
19 do Decreto nº 7.892/2013.  
19.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  
19.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.4 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
19.5 -Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.6 -O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
 
CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO.  

20.1 – O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses:  
20.1.1 – a pedido, quando:  
20.1.1.1 – comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;  
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20.1.1.2 – o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra 
antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
20.1.2 – por iniciativa da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, quando:  
20.1.2.1 – o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  
20.1.2.2 – perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;  
20.1.2.3 – por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
20.1.2.4 – não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.5 – não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 
respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.6 – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
20.1.2.7 – o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
20.1.3 – Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente 
cabíveis, a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, formalizará o cancelamento do registro 
correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro.  
20.2 – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente:  
20.2.1 – por extinção da totalidade do seu objeto; e  
20.2.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
 
CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO.  
21.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
21.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar outra 
licitante para assinar a Ata de Registro de Preço após negociação e verificação da adequação 
da proposta e das condições de habilitação, observada a ordem de classificação.  
21.2 – Por ocasião da Ata de Registro de Preço, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  
21.3 – A nota de empenho, vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 048/2023, 

constante do Processo nº 155/2023 e da proposta vencedora.  

21.4 – A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
edital, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato.  
21.5 – Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário 
terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 
poderes para tal.  
21.5.1 – Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) ou via fax, 
desde que o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento oficial 
e no mesmo prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma.  
21.5.1.1 – O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para 
fins do subitem anterior.  
21.6 – A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 da 
Lei nº 8.666/1993. 
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CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO.  
22.1 – O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do 
art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a 
apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, 
acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de 
recebimento definitivo do objeto, conforme item 16.2 do edital.  
22.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes 
atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Capítulo 
XX.  
22.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  
22.4 – Havendo vício a reparar em relação à Ata de Registro de Preço apresentada ou em 
caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes 
a este edital, o prazo constante do item 15.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do 
vício ou adimplemento da obrigação.  
22.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos 
por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
 
CAPÍTULO XXIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
23.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue nos locais indicados no Anexo I 
Termo de Referência, ou outro local indicado por ela. 
23.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  
I - Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e  
II - Definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que 
se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto.  
23.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  
23.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  
 
CAPÍTULO XXIV - DA FISCALIZAÇÃO.  
24.1 – Caberá aos gestores designados pela Secretaria demandante, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento do fornecimento do objeto. 
 

CAPÍTULO XXV – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES.  

25.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
  
CAPÍTULO XXVI - DA RESCISÃO.  
26.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  
26.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  
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I - Determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT; ou  
III - judicial, nos termos da legislação.  
26.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
26.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
26.5 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 80.  
 
CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES.  
27.1 – A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido no item 14.1, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor 
global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das 
outras sanções previstas em lei.  
27.2 - Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura Municipal, 
convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  
20.3 - As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no item 
14.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, ficarão também 
sujeitas às sanções referidas no item 27.1.  
27.4 - Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e 
será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem 
como estará sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais.  
27.5 - Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, 
a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  
27.5.1 - O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 
0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias.  
27.5.2 - A não apresentação da documentação prevista no item 15.2 sujeitará a contratada 
à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o 
valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios 
constantes do item 27.7.  
27.5.3 - Findo o prazo dos subitens 27.5.1 e 27.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% 
(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando-
se os critérios constantes do item 27.7.  
27.6 - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.4 e 27.5 deste edital, a nota 
de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  
27.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  
I – Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  
II – A não reincidência da infração;  
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III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva;  
IV – A execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e  
V – A não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  
27.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da 
autoridade competente.  
27.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade 

competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no 

item 27.7.  

27.10 - A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente.  
27.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão 
os infratores às penalidades previstas na referida lei.  
27.12 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  
28.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica pelo site www.licitanet.com.br.  
28.2 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.3 - A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSIVAMENTE pelo site 
ou por e-mail: licitacaobarradogarcas@gmail.com; pregao@barradogarcas.mt.gov.br.  
28.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento do pedido. 
28.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
28.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
28.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do 
processo licitatório, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
CAPÍTULO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
29.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 
licitante.  
29.2 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas 

a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal 

de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.  

29.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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29.4 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas 
e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
29.5 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 
estão previstas nos anexos deste edital.  
29.6 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pelo Pregoeiro, sempre a favor da disputa.  
29.7 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
presente edital, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
 
CAPÍTULO XXX – DO FORO  
30.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que 
não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças-
MT. 
 
 
 

 
Barra do Garças-MT, 26 de setembro de 2023 

 
 

 
Marcelo dos Santos Lopes 

Pregoeiro Substituto 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 155/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 048/2023. 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Futura e eventual aquisição de medicamentos 

decorrente do cancelamento das Atas de Registro de 

Preços (ARP) n° 047/2023 e 221/2023, visando 

atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde adstrita à Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças – MT. 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso pretende registrar os preços, com 

base na Lei nº. 8.666/1993, na Lei nº. 10.520/2002, e nas demais normas legais e regulamentares 

pertinentes ou outras que vierem a substituí-las, para a futura e eventual aquisição de 

medicamentos decorrente do cancelamento das Atas de Registro de Preços (ARP) n° 

047/2023 e 221/2023, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

adstrita à Prefeitura Municipal de Barra do Garças – MT, conforme especificações, 

quantidades e rotinas descritas neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecido pela Constituição Federal de 1988 e 

regulamentado pelas Leis nº 8080/90 e 8142/90, prevê o acesso universal, igualitário e integral da 

população a todas as ações e serviços de saúde públicos, independente do seu grau de complexidade. 

E o medicamento, por constituir um dos principais instrumentos de garantia de saúde, também está 

incluso nessa obrigatoriedade. Assim, a regulamentação do SUS contempla o direito da população 

ao acesso a todos os níveis de Atenção à Saúde, inclusive o acesso ao uso racional do medicamento. 

2.2. Considera-se, ainda o grande esforço dessa Instituição em promover satisfatoriamente, 

atendimentos dignos à população, com disponibilidade medicamentos em quantidades suficientes 

para redução dos danos e mortalidade aos pacientes portadores de doenças que demandam 

atendimento emergencial e serviço essencial para a população, cuja interrupção ou a falta de 

atendimento poderá causar danos irreparáveis. 

2.3. Visando o atendimento dessa necessidade contínua foram formalizados dois Processos 

Licitatórios para a aquisição de medicamentos objetivando os atendimentos das unidades de saúde 

hospitalar desse município, UPA e o Hospital Municipal, como também a Atenção Básica. O primeiro 

processo foi realizado no dia 09/03/2023, por meio do Pregão Eletrônico (PE) n° 12/2023 e o segundo 

processo realizado em 29/05/2023 através do Pregão Eletrônico (PE) n° 30/2023. Entretanto, após 

a conclusão e emissão das Atas de Registro de Preço (ARP) do primeiro processo, a empresa 

Amazônia Medicamentos e Produtos Hospitalares EIRELI detentora da ARP n° 047/2023, não 

entregou nenhum dos 71 (setenta e um) itens licitados, motivando assim a notificação, penalização 

e cancelamento dessa ARP. A referida empresa havia participado também do segundo processo, 

arrematando um total de 98 (noventa e oito) itens gerando a ARP n° 221/2023, entretanto, visto as 
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sanções aplicadas anteriormente a Ata de Registro de Preços para referente ao segundo processo 

foi cancelada. 

2.4. Insta salientar que o PE n° 12/2023 teve como objeto o atendimento da demanda acerca do 

suprimento de medicamentos que não foram adquiridos no pregão regular para o exercício 

2022/2023 em decorrência do fracasso e ausência de proposta de preço (deserto) para alguns itens. 

Sendo assim, a não entrega desses itens agravou o desabastecimento do estoque. 

2.5. O PE n° 30/2023 objetivou o atendimento da demanda regular de medicamentos para o 

exercício 2023/2024, e visto as intercorrências com os pretéritos pregões desses objetos, a Secretaria 

Municipal de Saúde na oportunidade que já apresentara estoques reduzidos defrontou-se novamente 

com o descompromisso de alguns dos licitantes na entrega dos medicamentos, agravando ainda 

mais os estoques e afetando todo o planejamento para os atendimentos das demandas nas unidades 

de saúde. 

2.6. Ante o exposto, a fim de atender as demandas da UTI do Hospital Municipal Milton Pessoa 

Morbeck e da Unidade de Pronto Atendimento, com urgência, e dar continuidade à prestação dos 

serviços essenciais e inadiáveis, é evidente a imprescindibilidade da aquisição dos medicamentos 

para atender aos cuidados de suporte e tratamento adequados e em tempo hábil dos pacientes. 

2.7. A presente contratação não é de natureza continuada. 

2.8. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 

1993. 

2.9. Correrão por conta da Empresa CONTRATADA todas as despesas como: seguros, frete, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários dos funcionários, materiais e outros 

decorrentes da entrega do objeto.  

2.10. Nota Fiscal emitida diretamente ao órgão adquirente e deverá conter o número e informações 

relevantes do convênio em campo apropriado. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos, conforme segue tabela 

demonstrativa: 

 Item Descrição UND QTD Valor Total 

1 77629 
ACEBROFILINA, CONCENTRACAO 10 MG/ML 
FORMA FARMACEUTICA XAROPE 

FRASCO DE 
120 ML 9000  R$ 14,27  R$ 128.430,00 

2 77630 
ACEBROFILINA, CONCENTRACAO 5 MG/ML FORMA 
FARMACEUTICA XAROPE 

FRASCO DE 
120 ML 5500  R$ 10,15  R$ 55.825,00 

3 77635 
ACETILCISTEINA, DOSAGEM 20MG/ML XAROPE 
120ML 

FRASCO 
120ML 2000  R$ 10,51  R$ 21.020,00 

4 77636 
ACETILCISTEINA, DOSAGEM 40MG/ML XAROPE 
120ML 

FRASCO 
120ML 2000  R$ 11,80  R$ 23.600,00 

5 77637 ACICLOVIR, DOSAGEM 200 MG COMPRIMIDO  26000 R$ 0,33 R$ 8.580,00 

6 77638 ACICLOVIR, DOSAGEM 250 MG, USO INJETAVEL 
FRASCO-
AMPOLA 4800 R$ 8,57 R$ 41.136,00 

7 77639 ACICLOVIR, DOSAGEM 50 MG/G, USO CREME CREME 10 GR 7000 R$ 2,92 R$ 20.440,00 

8 77640 ACIDO ACETILSALICILICO, DOSAGEM 100 MG COMPRIMIDO 450000 R$ 0,07 R$ 31.500,00 

9 81482 
ACIDO FOLICO, DOSAGEM 0,20MG/ML SOLUCAO 
ORAL 

FRASCO 
1500 R$ 66,22 R$ 99.330,00 

10 77644 ACIDO FOLICO, DOSAGEM 5 MG COMPRIMIDO 150000 R$ 0,04 R$ 6.000,00 

11 77645 
ACIDO TRANEXAMICO, DOSAGEM 50 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE  
05 ML 40000 R$ 6,82 R$ 272.800,00 
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12 77646 

ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COMPOSICAO 
COMPOSTO DOS ACIDOS CAPRILICO, CAPRICO, 
LAURICO COMPONENTES OLEO DE GIRASSOL E 
OLEO DE CANOLA OUTROS COMPONENTES PE-
TROLATO E VITAMINA "E" FORMA FARMACEUTICA 
LOCAO CREMOSA HIDRATANTE 

FRASCO 200 
ML 

10000 R$ 7,98 R$ 79.800,00 

13 77648 
ÁGUA DESTILADA, ESTERIL E APIROGENICA, EM 
SISTEMA FECHADO - FRASCO 10 MILILITRO 

FRASCO 10 
ML 195000 R$ 0,43 R$ 83.850,00 

14 77651 
ALBENDAZOL, DOSAGEM 40 MG/ML, USO SUSPEN-
SAO ORAL 

FRASCO 10 
ML 7500 R$ 2,39 R$ 17.925,00 

15 77652 
ALBENDAZOL, CONCENTRACAO 400 MG FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO MASTIGAVEL 

COMPRIMIDO 
40000 R$ 0,58 R$ 23.200,00 

16 77653 
ALBUMINA HUMANA, CONCENTRACAO 20%, USO 
INJETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 50 

ML 9500 R$ 284,44 R$ 2.702.180,00 

17 77655 ALOPURINOL, DOSAGEM 100 MG COMPRIMIDO 25000 R$ 0,21 R$ 5.250,00 

18 77659 
AMICACINA SULFATO, DOSAGEM 250 MG/ML, IN-
DICACAO SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
02 ML 15000 R$ 4,42 R$ 66.300,00 

19 77660 
AMICACINA SULFATO, DOSAGEM 50 MG/ML, INDI-
CACAO SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
02 ML 3600 R$ 4,01 R$ 14.436,00 

20 77661 AMINOFILINA, DOSAGEM 200 MG COMPRIMIDO 2500 R$ 0,54 R$ 1.350,00 

21 77662 
AMINOFILINA, DOSAGEM 24 MG/ML, FORMA FAR-
MACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
10 ML 4800 R$ 7,54 R$ 36.192,00 

22 77663 AMIODARONA, DOSAGEM 200 MG COMPRIMIDO 25000 R$ 0,53 R$ 13.250,00 

23 82513 

AMOXICILINA, PRINCIPIO ATIVO ASSOCIADA 
COM CLAVULANATO DE POTASSIO CONCENTRA-
CAO 50 MG/ML + 12,5 MG/ML FORMA FARMACEU-
TICA SUSPENSAO ORAL  

FRASCO 75 
ML 

3000 R$ 54,33 R$ 162.990,00 

24 77679 AZITROMICINA, DOSAGEM 500 MG COMPRIMIDO 200000 R$ 2,48 R$ 496.000,00 

25 77688 
BETAISTINA DICLORIDRATO, CONCENTRACAO 24 
MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
5000 R$ 0,56 R$ 2.800,00 

26 68664 CARBONATO DE LITIO, DOSAGEM 300 MG COMPRIMIDO 70000 R$ 0,32 R$ 22.400,00 

27 77705 CARVAO ATIVADO, CONCENTRACAO 250 MG 
FRASCO 250 

G 150 R$ 61,60 R$ 9.240,00 

28 77736 
CLINDAMICINA, DOSAGEM 150 MG/ML, APRESEN-
TACAO SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA 2 ML 

AMPOLA DE 
02 ML 6000 R$  4,48 R$ 26.880,00 

29 77738 CLOBAZAM, DOSAGEM 10MG, COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 2000 R$ 1,00 R$ 2.000,00 

30 82342 CLOMIPRAMINA, DOSAGEM 25 MG  COMPRIMIDO 8000 R$ 1,05 R$ 8.400,00 

31 82317 COLECALCIFEROL 2.000 UI (VITAMINA D)     COMPRIMIDO 150000 R$ 1,88 R$ 282.000,00 

32 82343 COLECALCIFEROL, CONCENTRACAO: 5.000 UI  CAPSULA 40000 R$ 1,95 R$ 78.000,00 

33 77764 
DESMOPRESSINA ACETATO, DOSAGEM 4 MCG/ML, 
APRESENTACAO SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
01 ML 1500 R$ 57,20 R$ 85.800,00 

34 77771 

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, CONCENTRA-
CAO 0,4 MG/ML, APRESENTACAO FARMACEUTICA 
XAROPE 

FRASCO DE 
100 ML 

10000 R$ 5,01 R$ 50.100,00 

35 77784 
DIPIRONA SODICA, DOSAGEM 500 MG/ML, APRE-
SENTACAO SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 2 
ML 150000 

R$       
1,54 R$ 231.000,00 

36 77790 DOMPERIDONA, DOSAGEM 10 MG COMPRIMIDO 40000 R$ 0,18 R$ 7.200,00 

37 82344 DOXICICLINA, DOSAGEM: 100 MG  COMPRIMIDO 10000 R$ 0,41 R$ 4.100,00 

38 77798 

ENOXAPARINA, DOSAGEM 40MG/0,4 ML, INDICA-
CAO INJETAVEL, SERINGA PRE-ENCHIDA - VIA 
SUBCUTANEA/VIA INTRAVENOSA 

SERINGA DE 
0,4 ML 

10000 R$ 20,43 R$ 204.300,00 

39 77799 

ENOXAPARINA, DOSAGEM 60MG/0,6 ML, INDICA-
CAO INJETAVEL, SERINGA GRADUADA - VIA SUB-
CUTANEA/VIA INTRAVENOSA 

SERINGA DE 
0,6 ML 

40000 R$ 27,70 R$ 1.108.000,00 

40 77800 
EPINEFRINA, DOSAGEM 1MG/ML, USO SOLUCAO 
INJETAVEL (ADRENALINA) 

AMPOLA DE 1 
ML 120000 R$ 1,51 R$ 181.200,00 

41 77801 

ERITROMICINA, APRESENTACAO ESTOLATO, 
CONCENTRACAO 25 MG/ML, USO SUSPENSAO 
ORAL 

FRASCO 60 
ML 

1000 R$ 8,48 R$ 8.480,00 

42 77802 
ERITROMICINA, APRESENTACAO ESTOLATO, 
CONCENTRACAO 500 MG 

COMPRIMIDO 
25000 R$ 1,50 R$ 37.500,00 
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43 77805 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTA-
CAO ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA, DOSA-
GEM 10MG + 250MG 

COMPRIMIDO 
400000 R$ 0,51 R$ 204.000,00 

44 77806 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTA-
CAO ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA, DOSA-
GEM 4MG + 500MG/ML, INDICACAO SOLUCAO IN-
JETAVEL 

AMPOLA 5ML 

35000 R$ 2,95 R$ 103.250,00 

45 77822 
FENITOINA SODICA, DOSAGEM 20MG/ML SUS-
PENSAO ORAL  

FRASCO 120 
ML 100 R$ 58,49 R$ 5.849,00 

46 77837 

FORMOTEROL FUMARATO, COMPOSICAO ASSOCI-
ADO COM BUDESONIDA, CONCENTRACAO 12 MCG 
+ 400 MCG/DOSE, FORMA FARMACEUTICA SUS-
PENSAO AEROSOL P/ INALACAO, CARACTERISTI-
CAS ADICIONAIS SPRAY 

SPRAY 200 
DOSES 

2000 R$ 176,93 R$ 353.860,00 

47 77838 

FORMOTEROL FUMARATO, COMPOSICAO ASSOCI-
ADO COM BUDESONIDA, CONCENTRACAO 6 MCG 
+ 200 MCG/DOSE, FORMA FARMACEUTICA SUS-
PENSAO AEROSOL P/ INALACAO, CARACTERISTI-
CAS ADICIONAIS COM FRASCO INALADOR - 
FRASCO COM 60 CAPSULAS + INALADOR 

FRASCO COM 
60 CÁPSULAS 
+ INALADOR 

1000 R$ 153,48 R$ 153.480,00 

48 77850 GLICLAZIDA, CONCENTRACAO 60 MG COMPRIMIDO 7500 R$ 1,36 R$ 10.200,00 

49 77852 
GLICONATO DE CALCIO, DOSAGEM 10%, APRE-
SENTACAO SOLUCAO INJETAVEL - AMPOLA 10 ML 

AMPOLA DE 
10 ML 15000 R$ 2,41 R$ 36.150,00 

50 77865 

HIDROCORTISONA, CONCENTRACAO 100 MG, 
FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILO P/ INJETA-
VEL, COMPOSICAO SAL SUCCINATO SODICO 

FRASCO-
AMPOLA 

10000 R$ 6,28 R$ 62.800,00 

51 77873 IBUPROFENO, DOSAGEM 600 MG COMPRIMIDO 300000 R$ 0,32 R$ 96.000,00 

52 77874 

IMUNOGLOBULINA HUMANA, TIPO ANTI RHO(D), 
DOSAGEM 300 MCG, APRESENTACAO SOLUCAO 
INJETAVEL - AMPOLA DE 1,5 ML  

AMPOLA DE 
1,5 ML 

300 R$ 297,04 R$ 89.112,00 

53 77890 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM 750 MG COMPRIMIDO 5000 R$ 6,03 R$ 30.150,00 

54 77898 
LIDOCAINA CLORIDRATO, DOSAGEM 2%, APRE-
SENTACAO INJETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA DE 

20 ML 15000 R$ 8,48 R$ 127.200,00 

55 77905 
MEROPENEM, DOSAGEM 1 G, APRESENTACAO IN-
JETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 16000 R$ 22,28 R$ 356.480,00 

56 77911 METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM 850 MG COMPRIMIDO 500000 R$ 0,18 R$ 90.000,00 

57 77918 

METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM 30MG, 
FORMA FARMACEUTICA MICROGRANULOS DE LI-
BERACAO MODIFICADA, CAPSULA 

CÁPSULA 
10000 R$ 9,69 R$ 96.900,00 

58 77929 
METRONIDAZOL, DOSAGEM 5MG/ML, APRESEN-
TACAO SOLUCAO INJETAVEL 

BOLSA DE 
100 ML 15000 R$ 7,59 R$ 113.850,00 

59 77949 
NEOSTIGMINA METILSULFATO, DOSAGEM 0,5 
MG/ML, APRESENTACAO SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
01 ML 3000 R$ 2,54 R$ 7.620,00 

60 77950 NIFEDIPINO, DOSAGEM 10 MG COMPRIMIDO 80000 R$ 0,15 R$ 12.000,00 

61 77955 

NITRATO DE PRATA, CONCENTRACAO 10 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA - 
FRASCO 5 ML 

FRASCO DE 
05 ML 

300 R$ 38,50 R$ 11.550,00 

62 77965 OMEPRAZOL, CONCENTRACAO 20 MG CÁPSULA 500000 R$ 0,11 R$ 55.000,00 

63 77971 
PANCURONIO BROMETO, DOSAGEM 2 MG/ML, 
APRESENTACAO SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
02 ML 1500 R$ 20,48 R$ 30.720,00 

64 77980 
PERMANGANATO DE POTASSIO, CONCENTRACAO 
100 MG 

COMPRIMIDO 
2000 R$ 0,60 R$ 1.200,00 

65 77986 

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAINA, 10.000 UI + 3,5 
MG + 0,25 MG + 20 MG/ML, SOLUCAO OTOLO-
GICA - FRASCO 5 MILILITRO 

FRASCO 5ML 

1000 R$ 19,59 R$ 19.590,00 

66 77998 

PROPOFOL, DOSAGEM 10 MG/ML, FORMA FARMA-
CEUTICA EMULSAO INJETAVEL - FRASCO-AMPOLA 
20 MILIGRAMA 

FRASCO-
AMPOLA DE 

20 ML 10000 R$ 9,45 R$ 94.500,00 

67 78018 
SALBUTAMOL, DOSAGEM 5 MG/ML, USO SOLUCAO 
PARA NEBULIZACAO 

FRASCO 10ML 
1000 R$ 29,79 R$ 29.790,00 

68 78026 
SULFADIAZINA, PRINCIPIO ATIVO DE PRATA, DO-
SAGEM 1%, INDICACAO CREME 

BISNAGA DE 
30 G 8000 R$ 6,02 R$ 48.160,00 
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69 78047 
TIMOLOL, CONCENTRACAO 0,5%, INDICACAO 
SOLUCAO OFTALMICA - FRASCO 5 MILILITRO 

FRASCO 5ML 
700 R$ 4,27 R$ 2.989,00 

70 83085 
VALPROATO DE SODIO + ACIDO VALPROICO 500 
MG  

COMPRIMIDO 
720 R$ 1,56 R$ 1.123,20 

71 77631 ACETAZOLAMIDA, DOSAGEM 250 MG COMPRIMIDO 350 R$ 1,13 R$ 395,50 

72 82825 

ACETILCISTEINA, CONCENTRACAO 100 MG, 
FORMA FARMACEUTICA GRANULADO PARA SOLU-
CAO ORAL  

ENVELOPE 
COM 5 G 

1500 R$ 1,04 R$ 1.560,00 

73 77642 ACIDO ASCORBICO, DOSAGEM 500 MG  COMPRIMIDO 76200 R$ 0,92 R$ 70.104,00 

74 82508 
ÁGUA DESTILADA, ESTERIL E APIROGENICA, EM 
SISTEMA FECHADO - FRASCO 1000 ML  

FRASCO 1000 
ML 9000 R$ 11,89 R$ 107.010,00 

75 77650 
ÁGUA DESTILADA, ESTERIL E APIROGENICA, EM 
SISTEMA FECHADO - FRASCO 500 MILILITRO 

FRASCO 500 
ML 8000 R$ 7,31 R$ 58.480,00 

76 77654 ALENDRONATO DE SODIO, DOSAGEM 70 MG  COMPRIMIDO 2500 R$ 1,63 R$ 4.075,00 

77 84160 ALFAEPOETINA, DOSAGEM 4.000UI  AMPOLA 1ML 600 R$ 29,95 R$ 17.970,00 

78 77664 
AMIODARONA, DOSAGEM 50MG/ML, INDICACAO 
INJETAVEL, AMPOLA DE 03 ML  

AMPOLA DE 
03 ML 4000 R$ 3,06 R$ 12.240,00 

79 77665 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM 25 MG  COMPRIMIDO 250000 R$ 0,09 R$ 22.500,00 

80 77668 

AMOXICILINA, PRINCIPIO ATIVO ASSOCIADA 
COM CLAVULANATO DE POTASSIO, CONCENTRA-
CAO 1G + 200MG, APRESENTACAO INJETAVEL  

FRASCO-
AMPOLA 

5000 R$ 12,41 R$ 62.050,00 

81 77670 

AMPICILINA, APRESENTACAO ASSOCIADA COM 
SULBACTAM, DOSAGEM 1G + 500MG, TIPO USO 
INJETAVEL  

FRASCO-
AMPOLA 

2000 R$ 9,86 R$ 19.720,00 

82 77671 AMPICILINA, DOSAGEM 1 G, TIPO USO INJETAVEL  
FRASCO-
AMPOLA 2500 R$ 4,69 R$ 11.725,00 

83 81609 
ANFOTERICINA B, DOSAGEM 50 MG, APLICACAO 
INJETAVEL  

FRASCO-
AMPOLA 600 R$ 44,50 R$ 26.700,00 

84 77675 ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM 5 MG  COMPRIMIDO 150000 R$ 0,08 R$ 12.000,00 

85 84163 
BICARBONATO DE SODIO, DOSAGEM 8,4%, USO 
SOLUCAO INJETAVEL  

AMPOLA DE 
10 ML 20000 R$ 0,83 R$ 16.600,00 

86 77692 BIPERIDENO, DOSAGEM 2 MG COMPRIMIDO 32000 R$ 0,29 R$ 9.280,00 

87 77693 
BROMOPRIDA, DOSAGEM 4 MG/ML, APRESENTA-
CAO GOTAS 

FRASCO 20 
ML 3000 R$ 5,25 R$ 15.750,00 

88 77699 CAPTOPRIL, CONCENTRACAO 25 MG COMPRIMIDO 85000 R$ 0,04 R$ 3.400,00 

89 77701 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM 200 MG COMPRIMIDO 150000 R$ 0,29 R$ 43.500,00 

90 69121 CARBONATO DE LITIO, DOSAGEM 300 MG COMPRIMIDO  45000 R$ 0,30 R$ 13.500,00 

91 77706 CARVEDILOL, DOSAGEM 12,5 MG COMPRIMIDO 60000 R$ 0,18 R$ 10.800,00 

92 77707 CARVEDILOL, DOSAGEM 3,125 MG COMPRIMIDO 45000 R$ 0,44 R$ 19.800,00 

93 77711 

CEFALOTINA SODICA, CONCENTRACAO 1 G 
FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILO P/ INJETAVEL 
+ DILUENTE  

FRASCO-
AMPOLA 

15000 R$ 4,26 R$ 63.900,00 

94 77713 
CEFEPIMA CLORIDRATO, CONCENTRACAO 1 G, 
FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILO P/ INJETAVEL  

FRASCO-
AMPOLA 6000 R$ 10,98 R$ 65.880,00 

95 77716 
CEFTAZIDIMA, CONCENTRACAO 1 G FORMA FAR-
MACEUTICA PO P/ SOLUCAO INJETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 5000 R$ 21,16 R$ 105.800,00 

96 77717 
CEFTRIAXONA, CONTRENTRACAO 1G. FORMA 
FARMACEUTICA: PO PARA SOLUCAO INJETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 40000 R$ 4,89 R$ 195.600,00 

97 77730 

CISATRACURIO BESILATO, CONCENTRACAO 2 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJE-
TAVEL 

AMPOLA DE 
5ML 

5000 R$ 19,66 R$ 98.300,00 

98 82828 
CLINDAMICINA, DOSAGEM 150 MG/ML, APRESEN-
TACAO SOLUCAO INJETAVEL   

AMPOLA DE 
04 ML 8000 R$ 4,15 R$ 33.200,00 

99 77742 

CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRACAO 0,15 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJE-
TAVEL  

AMPOLA DE 
1ML 

1000 R$ 6,84 R$ 6.840,00 

100 77744 
CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRACAO 0,2 
MG 

COMPRIMIDO 
2000 R$ 0,52 R$ 1.040,00 

101 77754 CLORETO DE SODIO, 0,9 %, SPRAY NASAL 

FRASCO 
30,000 

MILILITRO 1000 R$ 9,83 R$ 9.830,00 
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102 77756 CLORPROMAZINA, DOSAGEM 100 MG COMPRIMIDO 46000 R$ 0,16 R$ 7.360,00 

103 77759 

COLAGENASE, APRESENTACAO ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, CONCENTRACAO 0,6UI + 1%, 
USO POMADA  

BISNAGA DE 
30G 

3000 R$ 13,85 R$ 41.550,00 

104 82590 
DANTROLENO SODICO, CONCENTRACAO 20 MG, 
APRESENTACAO INJETAVEL   

FRASCO-
AMPOLA 100 R$ 404,65 R$ 40.465,00 

105 77770 
DEXAMETASONA, DOSAGEM 4 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
2,5 ML 21000 R$ 2,35 R$ 49.350,00 

106 77773 
DEXMEDETOMIDINA CLORIDRATO, 100 MCG/ML, 
SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA 2 ML 
10000 R$ 21,09 R$ 210.900,00 

107 77775 DIAZEPAM, DOSAGEM 10 MG COMPRIMIDO 91000 R$ 0,16 R$ 14.560,00 

108 77782 

DIMENIDRINATO, APRESENTACAO ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM 50MG 
+ 50MG/ML, TIPO MEDICAMENTO SOLUCAO INJE-
TAVEL (DRAMIM B6) 

AMPOLA DE 1 
ML 

6500 R$ 14,01 R$ 91.065,00 

109 77783 DIPIRONA SODICA, DOSAGEM 500 MG COMPRIMIDO 400000 R$ 0,20 R$ 80.000,00 

110 77785 

DIPIRONA SODICA, DOSAGEM 500 MG/ML, APRE-
SENTACAO SOLUCAO ORAL (GOTAS), FRASCO 20 
ML 

FRASCO 20ML 
3200 R$ 2,88 R$ 9.216,00 

111 77786 

DIPIRONA SODICA, DOSAGEM 500 MG/ML, APRE-
SENTACAO SOLUCAO ORAL (GOTAS), FRASCO 10 
ML 

FRASCO 10ML 
6200 R$ 2,04 R$ 12.648,00 

112 77788 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, DOSAGEM 12,5 
MG/ML, INDICACAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
20 ML 9000 R$ 6,76 R$ 60.840,00 

113 77791 
DOPAMINA, DOSAGEM 5 MG/ML, APRESENTACAO 
SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
10 ML 5000 R$ 6,95 R$ 34.750,00 

114 77795 ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM 20 MG COMPRIMIDO 90000 R$ 0,13 R$ 11.700,00 

115 82602 

ENOXAPARINA, DOSAGEM 20MG/0,2 ML, INDICA-
CAO INJETAVEL, SERINGA PRE-ENCHIDA - VIA 
SUBCUTANEA/VIA INTRAVENOSA  

SERINGA DE 
0,2 ML 

8000 R$ 18,14 R$ 145.120,00 

116 82608 
ESMOLOL CLORIDRATO, DOSAGEM 250 MG/ML, 
INDICACAO INJETAVEL   

AMPOLA DE 
10ML 500 R$ 71,88 R$ 35.940,00 

117 77812 ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM 25 MG COMPRIMIDO 95000 R$ 0,35 R$ 33.250,00 

118 77813 
ESTRIOL, DOSAGEM 1 MG/G, APRESENTACAO 
CREME VAGINAL 

BISNAGA 50G 
400 R$ 40,55 R$ 16.220,00 

119 77815 
ETILEFRINA CLORIDRATO, COMPOSICAO 
10MG/ML, APRESENTACAO INJETAVEL 

AMPOLA DE  
01 ML 7000 R$ 1,61 R$ 11.270,00 

120 77818 

EXTRATO MEDICINAL, PRINCIPIO ATIVO GUACO 
(MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), CONCENTRA-
CAO 35 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA XAROPE - 
FRASCO 100ML 

FRASCO 100 
ML 

3500 R$ 3,38 R$ 11.830,00 

121 77827 

FENTANILA, APRESENTACAO SAL CITRATO, DO-
SAGEM 0,05 MG/ML, INDICACAO SOLUCAO INJE-
TAVEL, AMPOLA 2 ML 

AMPOLA DE 
02 ML 

5000 R$ 1,95 R$ 9.750,00 

122 77828 

FENTANILA, APRESENTACAO SAL CITRATO, DO-
SAGEM 0,05 MG/ML, INDICACAO SOLUCAO INJE-
TAVEL, AMPOLA 10 ML 

AMPOLA DE 
10 ML 

15000 R$ 5,08 R$ 76.200,00 

123 77830 
FITOMENADIONA, DOSAGEM 10 MG/ML, APRE-
SENTACAO SOLUCAO INJETAVEL (VITAMINA K) 

AMPOLA DE 
01 ML 7000 R$ 3,27 R$ 22.890,00 

124 77831 FLUCONAZOL, DOSAGEM 150 MG CÁPSULA 15000 R$ 1,47 R$ 22.050,00 

125 77832 
FLUCONAZOL, DOSAGEM 2 MG/ML, USO INJETA-
VEL 

BOLSA DE 
100 ML 5000 R$ 16,55 R$ 82.750,00 

126 77834 FLUOXETINA, DOSAGEM 20 MG COMPRIMIDO 300000 R$ 0,42 R$ 126.000,00 

127 77842 
GANCICLOVIR SODICO, DOSAGEM 500 MG, 
FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILO P/ INJETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 1000 R$ 55,89 R$ 55.890,00 

128 77844 
GENTAMICINA, DOSAGEM 80 MG/ML, APLICACAO 
SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
02 ML 5000 R$ 1,57 R$ 7.850,00 

129 77845 
GENTAMICINA, SAL SULFATO, 5 MG/ML, SOLUCAO 
OFTALMICA 

FRASCO 5ML 
400 R$ 19,04 R$ 7.616,00 

130 77846 GLIBENCLAMIDA, DOSAGEM 5 MG COMPRIMIDO 210000 R$ 0,07 R$ 14.700,00 

131 77856 
HALOPERIDOL, CONCENTRACAO 5 MG/ML, TIPO 
USO SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
01 ML 4000 R$ 1,95 R$ 7.800,00 
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132 77860 

HEPARINA SODICA, DOSAGEM 5.000UI/ML, INDI-
CACAO INJETAVEL - VIA SUBCUTANEA/VIA INTRA-
VENOSA 

AMPOLA DE 
05 ML 

7500 R$ 17,49 R$ 131.175,00 

133 77861 
HIDRALAZINA, DOSAGEM 20 MG/ML, INDICACAO 
SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
01 ML 2000 R$ 7,80 R$ 15.600,00 

134 77881 ITRACONAZOL, DOSAGEM 100 MG CÁPSULA 12000 R$ 1,08 R$ 12.960,00 

135 77882 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO 8000 R$ 0,92 R$ 7.360,00 

136 83159 LEVETIRACETAM 500MG COMPRIMIDO 3000 R$ 3,49 R$ 10.470,00 

137 79899 LEVETIRACETAM 750 MG COMPRIMIDO 3000 R$ 4,89 R$ 14.670,00 

138 77888 
LEVODOPA, COMPOSICAO ASSOCIADO A CARBI-
DOPA, DOSAGEM 250MG + 25MG 

COMPRIMIDO 
25000 R$ 1,03 R$ 25.750,00 

139 77891 LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL 
FRASCO DE 

100 ML 6000 R$ 16,77 R$ 100.620,00 

140 77894 LEVOTIROXINA SODICA, DOSAGEM 50 MCG COMPRIMIDO 45000 R$ 0,29 R$ 13.050,00 

141 77896 
LIDOCAINA CLORIDRATO, DOSAGEM 10%, APRE-
SENTACAO SPRAY 

FRASCO COM 
50 ML 200 R$ 48,98 R$ 9.796,00 

142 77900 
LINEZOLIDA, DOSAGEM 2 MG/ML, TIPO MEDICA-
MENTO SOLUCAO INJETAVEL 

BOLSA DE 
300 ML 2300 R$ 24,37 R$ 56.051,00 

143 77903 LOSARTANA POTASSICA, DOSAGEM 50 MG COMPRIMIDO 1000000 R$ 0,09 R$ 90.000,00 

144 77906 
MEROPENEM, DOSAGEM 500 MG, APRESENTACAO 
INJETAVEL 

FRASCOA-
AMPOLA 5000 R$ 20,24 R$101.200,00 

145 77910 METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM 500 MG COMPRIMIDO 90000 R$ 0,18 R$ 16.200,00 

146 77912 METILDOPA, DOSAGEM 250 MG COMPRIMIDO 26600 R$ 0,63 R$ 16.758,00 

147 77944 
MUPIROCINA, CONCENTRACAO 20 MG/G, USO 
CREME 

BISNAGA DE 
15 G 300 R$ 34,21 R$ 10.263,00 

148 77954 
NISTATINA, DOSAGEM 25.000 UI/G, APRESENTA-
CAO CREME VAGINAL 

BISNAGA 60G 
2500 R$ 7,76 R$ 19.400,00 

149 77960 
NITROPRUSSETO DE SODIO, DOSAGEM 50 MG, 
TIPO MEDICAMENTO INJETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 2000 R$ 25,11 R$ 50.220,00 

150 77961 
NOREPINEFRINA, CONCENTRACAO 2 MG/ML 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
04 ML 12500 R$ 4,19 R$ 52.375,00 

151 84208 

OCITOCINA, DOSAGEM 5 UI/ML, INDICACAO SO-
LUCAO INJETAVEL (TEMPERATURA DE ARMAZE-
NAMENTO 15 A 30 C) 

AMPOLA DE 1 
ML 

15000 R$ 4,62 R$ 69.300,00 

152 77966 
OMEPRAZOL, CONCENTRACAO 40 MG, USO INJE-
TAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 28000 R$ 7,36 R$ 206.080,00 

153 77985 

PIPERACILINA, COMPOSICAO ASSOCIADA COM 
TAZOBACTAMA, CONCENTRACAO 4G + 500MG, 
APLICACAO INJETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

12000 R$ 19,29 R$ 231.480,00 

154 77993 
PROBIOTICO, COMPOSICAO SACCHAROMYCES 
BOULARDII - 17 CONCENTRACAO 100 MG 

CÁPSULA 
8000 R$ 1,55 R$ 12.400,00 

155 77996 
PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM 25 
MG/ML, APRESENTACAO SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
02 ML 5000 R$ 3,63 R$ 18.150,00 

156 77999 

PROPOFOL, DOSAGEM 10 MG/ML, FORMA FARMA-
CEUTICA EMULSAO INJETAVEL, FRASCO-AMPOLA 
10 ML 

FRASCO-
AMPOLA DE 

10 ML 10000 R$ 11,76 R$ 117.600,00 

157 78012 

ROCURONIO BROMETO, DOSAGEM 10 MG/ML, IN-
DICACAO SOLUCAO INJETAVEL - FRASCO 5 MILI-
LITRO 

FRASCO 5ML 
3000 R$ 25,33 R$ 75.990,00 

158 84220 ROPIVACAINA, DOSAGEM 7,5MG/ML 
AMPOLA 

20ML 800 R$ 20,76 R$ 16.608,00 

159 78015 

SAIS PARA REIDRATACAO ORAL, COMPOSICAO 
SODIO, POTASSIO, CLORETO, CITRATO E GLI-
COSE CONCENTRACAO 90 MEQ/L + 20 MEQ/L + 
80 MEQ/L + 30 MEQ/L + 111 MMOL/L FORMA FAR-
MACEUTICA PO P/ SOLUCAO ORAL 

SACHÊ 

13000 R$ 1,26 R$ 16.380,00 

160 78020 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM 50MG COMPRIMIDO 70000 R$ 0,31 R$ 21.700,00 

161 78023 SINVASTATINA, DOSAGEM 20 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 210000 R$ 0,20 R$ 42.000,00 

162 78025 SUCRALFATO, DOSAGEM 1G 
FLACONETE 

10ML 5500 R$ 5,69 R$ 31.295,00 

163 78029 
SULFAMETOXAZOL, COMPOSICAO ASSOCIADO A 
TRIMETOPRIMA, CONCENTRACAO 80MG + 

AMPOLA DE 
05 ML 2000 R$ 33,50 R$ 67.000,00 
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16MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO IN-
JETAVEL 

164 78031 
SULFATO DE MAGNESIO, CONCENTRACAO 50%, 
USO SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
10 ML 

8200 R$ 1,53 R$ 12.546,00 

165 78037 
TEICOPLANINA, DOSAGEM 200 MG, INDICACAO 
INJETAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 1000 R$ 39,31 R$ 39.310,00 

166 78039 
TENOXICAM, DOSAGEM 20 MG, INDICACAO INJE-
TAVEL 

FRASCO-
AMPOLA 22000 R$ 9,30 R$ 204.600,00 

167 78059 
VASOPRESSINA, CONCENTRACAO 20 UI/ML, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA DE 
01 ML 5000 R$ 36,79 R$ 183.950,00 

168 78060 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSICAO BA-
SICA B1, B2, B3, B5, B6 

AMPOLA DE 
02 ML 50000 R$ 2,60 R$ 130.000,00 

VALOR TOTAL                                                                                                                                      R$13.745.693,70 

 

4. DO LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO E PRAZO 

4.1. A entrega do objeto ocorrerá no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde em 
conformidade com a ordem de fornecimento, em horário comercial (07:00 – 11:00 e 13:00 – 17:00); 
4.2. O prazo máximo de entrega do objeto é de até 07 (sete) dias após expedida a solicitação; 
4.3. Os produtos deverão apresentar o prazo de validade superior a 01 (um) ano. 
 
5. DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor PAULA BIANCA 
SILVEIRA BRANDÃO – CPF nº 620.874.791-00, nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93, que 
determinará o que for necessário para o cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA, bem como a regularização de faltas. 
5.2. Compete ao Fiscal da Ata de Registro de Preços o gerenciamento da Ata de Registro de Preço 
em todos os seus aspectos, quais sejam: verificação do cumprimento das regras de fornecimento 
recebimento dos objetos, constatação da qualidade dos materiais, acompanhamentos das entregas, 
verificação se os materiais entregues correspondem aos produtos licitados em todas as suas 
características:  quantidade, descrição, marca e valor, dentre outras responsabilidades 
dispostas no Decreto n.º 3.770, de 27 de junho de 2016. 
5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
5.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
5.5. Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser feitos pelo fiscal do contrato 
PAULA BIANCA SILVEIRA BRANDÃO – CPF nº 620.874.791-00 e pelo servidor KAMYLA 
SANTOS DE ALMEIDA – CPF nº 063.614.141-16, suplente, da mesma pasta. 
5.6. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que se 
relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da 
contratação. 
5.7. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal deverão ser solicitadas formalmente 

pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em 

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. O pagamento efetuar-se-á por intermédio de transferência em conta bancária da 

CONTRATADA. 

6.2. O pagamento referente às prestações de serviços será efetuado após a execução dos 

respectivos eventos, em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo 

setor competente, através do seu Fiscal de Contrato. 

6.3. No que se refere ao valor estimado de consumo deste Município, as despesas decorrentes do 

presente processo licitatório correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.001.10.302.0108.2079.339030-346 

PROGRAMA: 0108 – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

AÇÃO: 2049 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 

FONTE DE RECURSO: 1600 

CONTA CORRENTE: 106.677-3 

CÓDIGO REDUZIDO: 346 

PROJETO ATIVIDADE: 2079 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 

BANCO: BANCO DO BRASIL 

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1. A contratação em apreço terá seu prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado conforme legislação vigente e interesse da Administração Municipal. 

 

 

 

 

Adilson Tavares Lopes 

Secretário Municipal de Saúde 
Port. Nº 17.006 de 01/01/2021 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 155/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 048/2023. 
 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Nome da Empresa:  
CNPJ: 
Endereço:  
Tel/Fax: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

ITEM 
CAT-
MAT 

CÓDIGO 
TCE 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

QUANTI-
DADE 

UNIDADE VLR UNI-
TARIO 

Valor total 

1     UNIDADE R$  R$      

        

 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 

 
 
 

____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO III 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 155/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 048/2023. 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2023.  
 
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa Aquisição de Medicamentos Decorrente do 
Cancelamento das Atas de Registro de Preços (ARP) nº 047/2023 e 221/2023, Visando Atender as 
Demandas da Secretaria Municipal de Saúde Adstrita à Prefeitura Municipal de Barra do Garças – 
MT. 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua Carajás, 
nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, 
brasileiro, casado, funcionário público, domiciliado na cidade de Barra do Garças/MT, doravante 
denominada simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, 
_______________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida ___________________, 
neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor __________, Brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua ___________, Carteira de Identidade nº. ____________, 
CPF nº. ___________, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDORA 
REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei 
n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal nº. 4.601/2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, 
conforme consta dos autos do Processo Administrativo n°. 155/2023, conforme determina o 
Parágrafo Único do artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 
condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa Aquisição de Medicamentos Decorrente do 
Cancelamento das Atas de Registro de Preços  (ARP) nº 047/2023 e 221/2023, visando Atender as 
Demandas da Secretaria Municipal de Saúde adstrita à Prefeitura Municipal de Barra do Garças – MT, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
edital, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 
1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
2.1 - O preço para aquisição de medicamentos decorrente do Cancelamento das Atas de Registro de 
Preços (ARP) nº 047/2023 e 221/2023, sob entregas programadas para o ano de 2023, para Atender 
as Demandas da Secretaria Municipal de Saúde adstrita à Prefeitura Municipal de Barra do Garças – 
MT, conforme:  
 
2. DOS PREÇOS 
segue: 

 
3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

ITEM 
CAT-
MAT 

CÓDIGO 
TCE 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

QUANTI-
DADE 

UNIDADE VLR UNITA-
RIO 

Valor total  

     UNIDADE R$ R$      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 15. § 3º, inciso III 
da Lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 4.601/2021. 
3.2 - O prazo para a entrega dos medicamentos, objeto desta licitação é de até 07 (sete) DIAS, 

contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 

3.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, podendo 
utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento ao 
detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, § 4o da Lei nº. 8.666/93 
e Decreto nº. 4.601/2021. 
3.4 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios - AMM. 
 
4 - DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 - Para fornecimento do produto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão gerenciador, 
órgão participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de empenho e providenciar a 
assinatura do respectivo contrato administrativo. 
4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da efetiva 
disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela decorrentes. 
4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando dela 
desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador - (OG), para 
que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação e os quantitativos máximos registrados. 
4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado optar 
pela aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, órgão 
participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a ser 
solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 
8.666/93, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, 
a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, por 
ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, para que sejam tomadas providências de acordo com o subitem 9.2.2 desta Ata; 
c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender 
às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas 
à entrega, as características e origem dos objetos licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços; 
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a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 
b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por meio 
do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 
c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para contabilização 
e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de todos 
os atos de controle e administração do SRP; 
5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos medicamentos especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços 
reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 
a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta vencedora, 
bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta Ata de 
Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 
qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da presente 
Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário; 
d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos 
contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha a 
fornecer para órgão extraordinário (carona); 
 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 6º § 2º do 
Decreto Municipal nº. 4.601/2021 
6.2 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em moeda 
nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias contados da aceitação 
das Notas Fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo observado antes de cada 
pagamento: 
I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais ficarão 
responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se a aquisição atendeu as 
cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o disposto no subitem 
13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto deste 
Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com 
outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
 
7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar o 
medicamento licitado, no local indicado na Ordem de Fornecimento (no campo ‘endereço’), o objeto 
registrado. 
 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 
hipóteses: 
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8.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
8.1.2 - Quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 03 (três) dias 
úteis, sem justificativa aceitável; 
8.1.3 - Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
8.1.4 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 
8.1.5 - Por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no subitem 
8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de recebimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro de Preços. 
 
9. PENALIDADES. 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou fraudar a 
execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior devidamente 
comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
Décima da Minuta de Contrato. 
9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos Contratos 
que advierem dela obedecerão ao seguinte: 
9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão gerenciador, 
todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por esse órgão; 
9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão participante ou 
órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado desta 
forma: 
a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do processo 
para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os seguintes documentos: 
a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  
a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo gerenciamento 
do prazo para interposição de defesa prévia; 
c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão 
gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão acerca da 
aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 
9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja rescindido 
unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as demais penalidades 
previstas. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n°. 4.601/2021, 
Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal n° 7892/2013 e suas alterações; aplicando-
se ainda as disposições citadas aos casos omissos que possam ocorrer; 
10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, o Edital 
de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 048/2023 e seus anexos, a Proposta 
Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do processo nº. 155/2023. 
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10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
11. FORO. 
11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Barra do Garças 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos 
representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e pelas 
testemunhas abaixo relacionadas. 
, 

Barra do Garças, ___ de ________________ de 2023. 
 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 
      Prefeito Municipal  
 
FORNECEDOR REGISTRADO:  Proprietário 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº _____/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023. 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DECORRENTE 

DO CANCELAMENTO DAS ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS (ARP) Nº 047/2023 E 221/2023, 

VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADSTRITA À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

– MT. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE BARRA DO 

GARÇAS, E ___________________________________. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 03.439.239.0001/50, com sede na Rua Carajás, 522 Centro – Barra do 

Garças - MT, neste ato legalmente representado pelo de Senhor Adilson Gonçalves Macedo, 

brasileiro, casado, funcionário público, conforme Ata de Posse de 01.01.2021. 

CONTRATADO: Empresa ______________________, CNPJ nº _____________, sito a Rua 

________________ nº ___________, Bairro ___________, cidade ____________, estado 

_________, CEP ______________, representada neste ato por Sr. (a) ________________, RG 

nº______________ CPF nº _____________, estado civil ___________, função ________________, 

endereço residencial _______________, bairro ________________, cidade _____________, estado 

__________, CEP ______________. 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DECORRENTE DO CANCELAMENTO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

(ARP) Nº 047/2023 E 221/2023, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE ADSTRITA À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS – 

MT, descritos e especificados no Termo de Referência do Anexo II do Edital de Licitação, modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada se compromete a entregar a Prefeitura Municipal de 

Barra do Garças, os itens constantes do processo de licitação citado acima, até o montante 

ali especificado, pelo setor competente da Secretaria.  

SUBCLÁUSULA ÚNICA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
Contratada: 

a) Uma vez notificada de que a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, efetivará a aqui-

sição dos materiais a licitante vencedora deverá comparecer em até 5 (cinco) dias úteis 
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seguintes à notificação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

b) Entregar com pontualidade os bens solicitados; 

c) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscali-

zação, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

d) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos bens, objeto da 

presente licitação; 

e) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

Contratante: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada e efetuar o 

pagamento de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital; 

b) Proporcionar à empresa a ser contratada as facilidades necessárias para a execução do 

contrato e fornecer todas as informações relacionadas com o objeto deste Edital; 

c) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do Contrato; 

d) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimple-

mento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças após entrega dos itens. Pelo fornecimento do objeto deste Contrato, a Contratante 

pagará à Contratada o valor de R$ ___________ (___________________), após 

devidamente conferida conforme fatura de consumo apresentada nos termos da subcláusula 

acima, e sua aceitação pelo órgão contratante.  

CLÁUSULA TERCEIRA - A execução do objeto licitado deverá iniciar-se conforme 

solicitação da Secretaria, após a emissão da ordem de compras. A vigência do presente será 

até __/__/____, contados da data da sua assinatura, podendo, justificadamente, ser 

prorrogada até o máximo permitido em lei.  

CLÁUSULA QUARTA – A Contratada entregará os materiais conforme solicitação da 

Secretaria. 

CLÁUSULA QUINTA – Para atender as despesas advindas desta contratação serão 

utilizados recursos da Secretaria Municipal da seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SEXTA - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1.993 e da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, cujas normas ficam incorporadas 
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ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa, podendo ser aditado 

nos termos do art. 65 da Lei de Licitações 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente contrato poderá ser alterado nos termos dos artigos 57 

e 65 de Lei 8.666/93, podendo ser renovado. 

CLÁUSULA OITAVA – A rescisão do presente poderá se efetivar havendo interesse das 

partes, ou nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em 

razão do descumprimento de qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita 

às seguintes penalidades nos termos do Art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I. Advertência;  

II. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

III. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-

blica. 

CLÁUSULA NONA – Em ocorrendo descumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato será aplicada pena de 2% (dois por cento) sobre o valor total. Nos termos do Art. 

86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 

valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento 

do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças – MT para a 

solução de quaisquer pendências judiciais, oriundas do presente contrato, para um único 

efeito. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 

perante as testemunhas abaixo identificadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Barra do Garças - MT ______ de _________________ de 2023. 

_____________________________________ 

CONTRATANTE 
    Sr. Adilson Gonçalves Macedo 
Prefeito Municipal de Barra do Garças 

____________________________________ 
CNPJ 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
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NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

  

 


